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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO NQ. 006 

de 16 de fevereiro de 1·99 3. 
"Declara ponto facultativo nas reparti

ções pÚblicas munici~ais, o dia 22 do 
correr.te mês e dá outras providências~ 

DR. S~RGIO VILELA PINTO, Prefeito Muni-

cipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a praxe e tradição de mui

tos anos, com relação aos folguedos carnavalescos no municí

pio, 
DECRETA 

Artigo 1º - Fica declarado "facultativd' 
o ponto nas repartições pÚblicas munic~pais, no dia 22 (vin
te e dois) do corrente mês (21 feira de carnaval), com exce

ção das repartiçÕes que por sua natureza, o trabalho não po~ 
sa ser interrompido. 

Artigo 2º - Os chefes das repartições / 
onde o trabalho não possa ser interrompido, organizarão uma 

escala de revezamento entre os respectivos empregados, em 

seus horários de serviços, de tal forma que todos possam go

za r dos benefÍcios dêst e ato. 

rt igo 3 Q - O expediente da Prefeitura, 

no prÓximo dia 24 (vinte e quatro), (4 feira de cinzas), te 

rá inÍcio às 13 :00 (treze) horas. 

Artigo 4º - ~ste Decreto entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em 

contrário. 

fevereiro de 1·993· 

isc/.-

P.M. 

I , 

DR. S~IDIO 
Prffei to 

do Turvo, 16 de 
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